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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"O coração do entendimento adquire o conhecimento, e 

o ouvido dos sábios busca a sabedoria." Provérbios 

18:15.

Ao longo de sua trajetória, o Colégio Liceu Jardim 

tem se destacado pelo compromisso com a excelência acadêmica, pelo 

acolhimento à comunidade escolar e pelo incentivo ao 

desenvolvimento humano e social. Esses 25 anos são marcados por 

conquistas, pela dedicação de toda a equipe pedagógica, 

administrativa e de apoio, além da liderança comprometida de seu 

diretor, Daniel Contro, cuja atuação tem sido fundamental para 

manter e elevar o padrão de ensino da instituição.

A ideologia da escola pauta-se na formação de 

indivíduos de excelência acadêmica e moral, capazes de se tornarem 

líderes com valores democráticos, inspirados na tradição e na 

inovação, sem abrir mão da defesa dos valores da família tradicional. 

Seu projeto pedagógico é alicerçado no cognitivismo, com foco no 

desenvolvimento das competências e habilidades do conhecimento, 

aliadas às habilidades socioemocionais, formando cidadãos 

preparados para os desafios do mundo contemporâneo, sem perder de 

vista os princípios éticos e humanos.
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Parabenizamos a todos que fazem parte dessa 

história, direção, professores, funcionários, alunos, ex-alunos e 

famílias, desejando que os próximos anos sejam de ainda mais 

realizações e sucesso.

Sendo assim,

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES ao 

Colégio Liceu Jardim de Santo André, pela comemoração dos seus 25 

anos de atividades dedicadas à educação de qualidade e à formação de 

cidadãos conscientes, críticos e preparados para os desafios do futuro.

Plenário dos Autonomistas, 22 de setembro de 2025.

 

 
AMÉRICO SCUCUGLIA JUNIOR

(AMÉRICO SCUCUGLIA)

VEREADOR
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